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COMISSÃO ELEITORAL

NOMEADA PELA PORTARIA IPREM 151/2024.

A Comissão Eleitoral do IPREM, instituída pela Portaria IPREM 151 de 08 de agosto

de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no 3830, de 12 de agosto

de 2024, integrada pelos servidores Juliana Cristina Megale, presidente, Vitória Regina

Silveira Junho, secretária e Lucia de Leles Matos Alves Amaral, membro, DIVULGA,

pelo presente, o resultado da votação direta e facultativa, ocorrida no dia 16 de

dezembro de 2024, na sede do IPREM, das 9h às 16h30, para compor o Conselho

Fiscal do Instituto no biênio 2024/2026: Compareceram 102 votantes, sendo que foi

eleita como titular, com 67 (sessenta e sete) votos, ROSÂNGELA EUNICE TENÓRIO

POLIANDRI, ficando como suplente, NADJA SOTERO NATIVIDADE MENDES, com

34 (trinta e quatro) votos. Houve um voto nulo. Pouso Alegre, 17 de dezembro de 2024.

Juliana Cristina Megale

Presidente

Vitória Regina Silveira Junho

Secretário

Lucia de Leles Matos Alves Amaral

Membro
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 76, de 1 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2170.3339036000000000000.15000000000 5.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 5.000,00 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.691,80 
(quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 4.691,80 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 4.691,80 
   
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.000,00 
(três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.15000000000 3.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 3.000,00 
   
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 70.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339039000000000000.15000000000 70.000,00 
  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
412.483,53 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.26590000000 412.483,53 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 412.483,53 
    
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.26590000000 500,00 
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Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 500,00 
    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.26590000000 1.500,00 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 1.500,00 
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.26590000000 20.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 20.000,00 
 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339049000000000000.26590000000 500,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 500,00 
   
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339008000000000000.26590000000 500,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.26590000000 500,00 
   
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 6.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 6.000,00 
  
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2170.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.017,00 (cinco mil e dezessete reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.15000001002 5.017,00 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.15000001002 5.017,00 
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3339014000000000000.15000000000 6.000,00 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 6.000,00 
    
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339039000000000000.15000000000 48.000,00 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.15000000000 48.000,00 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 785.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 785.000,00 

    
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.124,37 (um mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 1.124,37 
  
Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339036000000000000.15000001002 1.124,37 
    
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
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(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 100,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3339030000000000000.15000001002 100,00 
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 100,00 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3339034000000000000.15000001002 100,00 
    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 100,00 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3339040000000000000.15000001002 100,00 
    
Art. 41 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de novembro de 2024. 
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DECRETO Nº 77, de 4 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
555.744,17 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2108.3339039000000000000.16050000000 555.744,17 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171350510000000000 - 16050000000 555.744,17   
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
596.711,24 (quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e onze reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319004000000000000.16040000000 596.711,24 
  
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171350310000000000 - 16040000000 596.711,24     
 
Art. 5 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 04 de novembro de 2024. 
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DECRETO Nº 78, de 4 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.25000000000 660.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 15000000000 660.000,00     
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 04 de novembro de 2024. 
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DECRETO Nº 79, de 6 de novembro de 2024 
   

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.25000001002 100.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.25000001002 100.000,00 
    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.300,00 
(quatro mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 4.300,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.15000000000 4.300,00 
    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.983,59 (quatorze mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339034000000000000.15000000000 14.983,59 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3339039000000000000.15000000000 14.983,59 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5,00 
(cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339014000000000000.15010000000 5,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339030000000000000.15010000000 5,00 
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339093000000000000.15000001002 30.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2132.3339030000000000000.15000001002 30.000,00 
   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 322.000,00 
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SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 322.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 0,50 
(cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2078.3339039000000000000.15000000000 0,50 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.15000000000 0,50 
    
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2144.3339039000000000000.25000001002 150.000,00 
  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.25000001002 150.000,00 
    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2078.3339039000000000000.25000000000 2.700,00 
  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2079.3339039000000000000.25000000000 2.700,00 
 
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2664.3339032000000000000.15000000000 137.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 137.000,00 
 
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2664.3339032000000000000.15000000000 51.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339039000000000000.15000000000 51.000,00 
   
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2664.3339032000000000000.15000000000 40.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339039000000000000.15000000000 40.000,00 
    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2664.3339032000000000000.15000000000 33.000,00 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339034000000000000.15000000000 33.000,00 
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2170.3339036000000000000.15000000000 10.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 10.000,00 
 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3339039000000000000.15000000000 72.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 72.000,00 
   
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.15000000000 4.300,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339030000000000000.15000000000 4.300,00 
   
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
193.111,61 (cento e noventa e três mil, cento e onze reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319011000000000000.16210000000 193.111,61 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 193.111,61 
  
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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17.000,00 (dezessete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339036000000000000.15000000000 17.000,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339030000000000000.15000000000 17.000,00 
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 760,28 
(setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319013000000000000.16210000000 760,28 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 760,28 
    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
43.764,93 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319016000000000000.16210000000 43.764,93 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 43.764,93 
    
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
64.942,97 (sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319113000000000000.16210000000 64.942,97 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 64.942,97 
    
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 75,85 
(setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3339049000000000000.16210000000 75,85 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 75,85 
 
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.793,94 (quatorze mil, setecentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319016000000000000.15000000000 14.793,94   
Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.15000000000 14.793,94   
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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12.050,96 (doze mil, cinquenta reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3319016000000000000.15000000000 12.050,96 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.2009.3319011000000000000.15000000000 12.050,96 
    
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 606,53 
(seiscentos e seis reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319016000000000000.15000000000 606,53 
  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319011000000000000.15000000000 606,53 
    
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.118,76 (dez mil, cento e dezoito reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319016000000000000.15000001001 10.118,76 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.15000001001 10.118,76  
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 133,89 
(cento e trinta e três reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339049000000000000.15000001001 133,89   
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.15000001001 133,89     
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
360.202,99 (trezentos e sessenta mil, duzentos e dois reais e noventa e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2058.3319011000000000000.15400000000 360.202,99 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2058.3339030000000000000.15400000000 360.202,99  
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339034000000000000.25010000000 75.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2110.3339034000000000000.25010000000 75.000,00 
  
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
812.548,59 (oitocentos e doze mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 812.548,59 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 812.548,59  
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.15400001070 800.000,00   
Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 800.000,00   
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 38,05 
(trinta e oito reais e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0362.0026.2064.3339049000000000000.15000000000 38,05 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0362.0026.2064.3319011000000000000.15000000000 38,05     
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
85.053,48 (oitenta e cinco mil, cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319011000000000000.15000001001 85.053,48   
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 85.053,48    
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.078,24 (um mil, setenta e oito reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319016000000000000.15000001001 1.078,24 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 1.078,24     
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
98.325,04 (noventa e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.15000001001 98.325,04 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.15000001001 98.325,04    
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.249.268,49 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319004000000000000.15400001070 1.249.268,49   
Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 1.249.268,49     
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.246,14 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3339049000000000000.15400001070 2.246,14 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 2.246,14  
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.234,05 (onze mil, duzentos e trinta e quatro reais e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319016000000000000.15000000000 11.234,05 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 11.234,05 
   
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
201.508,70 (duzentos e um mil, quinhentos e oito reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.15000001002 201.508,70 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 201.508,70 
   
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16000000000 20.000,00 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16000000000 20.000,00 
  
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
527.296,05 (quinhentos e vinte e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 527.296,05 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 527.296,05 
  
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
83.338,23 (oitenta e três mil, trezentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 83.338,23 
  
Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 83.338,23 
    
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
55.439,29 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.15000001002 55.439,29 
  
Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 55.439,29 
    
Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.919,18 (trinta mil, novecentos e dezenove reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.15000001002 30.919,18 
  
Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 30.919,18 
    
Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.071,69 (dois mil, setenta e um reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319004000000000000.16040000000 2.071,69 
  
Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.16040000000 2.071,69 
 
Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
455.856,39 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.16210000000 455.856,39 

Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 455.856,39 
 
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
39.565,97 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319016000000000000.16210000000 39.565,97 

Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 39.565,97 
   
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.558,08 (onze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 11.558,08 

Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 11.558,08 
   
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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191.791,59 (cento e noventa e um mil, setecentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 191.791,59 

Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 191.791,59 
    
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
33.115,95 (trinta e três mil, cento e quinze reais e noventa e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319016000000000000.15000001002 33.115,95 
  
Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 33.115,95 
    
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000.000,00 (dois milhões  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 2.000.000,00 
  
Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339039000000000000.16210000000 2.000.000,00 
    
Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
63.700,18 (sessenta e três mil, setecentos reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319113000000000000.15000001002 63.700,18 
  
Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 63.700,18 
    
Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
38.651,03 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.16000000000 38.651,03 

Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.16000000000 38.651,03 
 
Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.486,40 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319016000000000000.16000000000 14.486,40 

Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.16000000000 14.486,40 
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Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
49.862,95 (quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.26210000000 49.862,95 

Art. 110 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 109 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 49.862,95 
   
Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.665,40 (seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319016000000000000.26210000000 6.665,40 

Art. 112 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 111 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 6.665,40 
  
Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.245,21 (seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319016000000000000.15000000000 6.245,21 

Art. 114 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 113 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3319011000000000000.15000000000 6.245,21 
    
Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
36.627,75 (trinta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319016000000000000.15000000000 36.627,75 
  
Art. 116 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 115 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319011000000000000.15000000000 36.627,75 
    
Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.975,68 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.975,68 
  
Art. 118 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 117 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 4.975,68 
    
Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
179.709,76 (cento e setenta e nove mil, setecentos e nove reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.25000000000 179.709,76 

Art. 120 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 119 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1167.3449051000000000000.25000000000 179.709,76 

  
Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.975,68 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.975,68 
  
Art. 122 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 121 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319013000000000000.15000000000 4.975,68 
    
Art. 123 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.975,68 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 4.975,68 
  
Art. 124 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 123 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319113000000000000.15000000000 4.975,68 
    
Art. 125 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.975,68 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.975,68 
  
Art. 126 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 125 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339034000000000000.15000000000 4.975,68 
    
Art. 127 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.975,68 (quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 4.975,68 
  
Art. 128 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 127 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339036000000000000.15000000000 4.975,68 
 
Art. 129 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
22.679,22 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319004000000000000.15000000000 22.679,22 

Art. 130 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 129 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319011000000000000.15000000000 22.679,22 
 
Art. 131 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.180,63 (dois mil, cento e oitenta reais e sessenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319016000000000000.15000000000 2.180,63 

Art. 132 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 131 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 760 18 DE DEZEMBRO DE 2024

18 / 57



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2191.3339046000000000000.15000000000 2.180,63 
   
Art. 133 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
774.842,44 (setecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2061.3319011000000000000.15400001070 774.842,44 

Art. 134 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 133 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 774.842,44     
Art. 135 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
341.996,94 (trezentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 341.996,94 
  
Art. 136 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 135 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 341.996,94 
    
Art. 137 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 300.000,00 

Art. 138 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 137 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 300.000,00 
 
Art. 139 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
212.559,43 (duzentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2068.3319011000000000000.15400001070 212.559,43   
Art. 140 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 139 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.15400001070 212.559,43   
Art. 141 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5,00 
(cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339014000000000000.15010000000 5,00 

Art. 142 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 141 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3339030000000000000.15010000000 5,00 
    
Art. 143 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 452,00 
(quatrocentos e cinquenta e dois reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0122.0028.6.3335041000000000000.15000000000 452,00 

Art. 144 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 143 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339033000000000000.15000000000 452,00  
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Art. 145 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16000000000 20.000,00 

Art. 146 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 145 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16000000000 20.000,00 
   
Art. 147 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
697.344,36 (seiscentos e noventa e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.16210000000 697.344,36 

Art. 148 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 147 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339092000000000000.16210000000 697.344,36 
  
Art. 149 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
43.545,65 (quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0002.0061.0028.2085.3339091000000000000.15000000000 43.545,65 

Art. 150 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 149 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339030000000000000.15000000000 43.545,65     
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Art. 151 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
256.454,35 (duzentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0002.0061.0028.2085.3339091000000000000.15000000000 256.454,35 

Art. 152 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 151 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.15000000000 256.454,35    
Art. 153 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339036000000000000.15000001002 20.000,00 

Art. 154 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 153 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2132.3339030000000000000.15000001002 20.000,00 
   
Art. 155 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.749,48 (sete mil, setecentos e quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2078.3339039000000000000.15000000000 7.749,48 

Art. 156 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 155 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.15000000000 7.749,48 
  
Art. 157 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 06 de novembro de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
Av. São Francisco, 320 - Primavera – CEP 37.550-000 

Fones: (35) 3429-6501 / 3429-6501 
cmpa@cmpa.mg.gov.br 

 

DECRETO N.º 80 /2024 
    

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO  
     FINANCEIRO DE 2024 
 
 
   A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga o seguinte Decreto: 
 
Art.1º: Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte 
mil reais) para as seguintes dotações vigentes da Câmara Municipal: 
 

 
Dotação Discriminação Valor R$ Referência 
01.001.0001.0031.0014.8001.319011 
 

Manutenção das Atividades do Corpo 
Legislativo- Vencimentos e Vantagens 
Fixas 

R$200.000,00 2 
 

01.002.0001.0122.0014.8006.319011 
 

Manutenção do Departamento de 
Administração e Finanças- Vencimentos e 
Vantagens Fixas 

R$ 180.000,00 41 

01.002.0001.0122.0014.8006.319113 
 

 Manutenção do Departamento de 
Administração e Finanças- Encargos 
Patronais 

R$ 32.000,00 47 

01.002.0001.0122.0014.8006.339092 
 

 Manutenção do Departamento de 
Administração e Finanças- Despesas de 
Exercícios Anteriores 

R$ 80.000,00 58 
 

01.002.0001.0122.0014.8008.339036 
 

Manutenção do Convênio dos Estagiários R$ 10.000,00 60 

01.002.0001.0126.0014.8007.319011 
 

Manutenção do Centro de Processamento 
de Dados- Vencimentos e Vantagens Fixas 

R$ 18.000,00 76 

TOTAL:  R$ 520.000,00  

 
 
Art. 2º: Para ocorrer os créditos suplementares indicados no artigo anterior, conforme 
autorização contida no artigo 9º, § 1º e § 4º da Lei Municipal nº 6.845/2023 (LDO), e, no 
artigo 4º, I da Lei Municipal n.º 6.904/2023, que estima a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2024, será utilizado como recurso as reduções das seguintes dotações 
orçamentárias da Câmara Municipal de Pouso Alegre: 
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Fones: (35) 3429-6501 / 3429-6501 
cmpa@cmpa.mg.gov.br 

 

 
Dotação Discriminação Valor R$ Referê

ncia 
01.001.0001.0031.0014.8001. 319094 
 

Manutenção das Atividades do Corpo 
Legislativo- Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

R$ 50.000,00 04 
 

01.001.0001.0031.0014.8003.339031 
 

Homenagens e Festividades- Premiações 
culturais 

R$ 20.000,00 18 

01.001.0001.0031.0014.8004.339035 
 

Manutenção das Atividades do Corpo 
Legislativo- Serviços de Consultoria 

R$ 30.000,00 20 

01.002.0001.0031.0014.8021.319011 
 

Manutenção de Centro de Apoio ao 
Cidadão- Vencimentos e Vantagens Fixas 

R$ 32.000,00 22 
 

01.002.0001.0122.0014.8006.339036 
 

Manutenção do Departamento de 
Administração e Finanças- Outros Serviços 
de Terceiros- Pessoa Física 

R$ 10.000,00 53 

01.002.0001.0122.0014.8022.339034 
 

Serviços terceirizados R$180.000,00 68 

01.002.0001.0122.0014.8022.339037 
 

Serviços terceirizados R$ 18.000,00 69 

01.002.0001.0122.0014.8022.339039 
 

Serviços Terceirizados R$ 100.000,00 70 

01.003.0001.0131.0014.8013.339039 
 

Manutenção da Rede Legislativa de Rádio e 
TV- Outros Serviços de Terceiros 

R$ 80.000,00 
104 

TOTAL  R$ 520.000,00 
 

 
 
 
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 

 
Sala de Sessões, em 18 de novembro de 2024. 
 
 

 
ELIZELTO GUIDO PEREIRA                                JOSÉ DIMAS DA SILVA 
FONSECA      Prefeito Municipal 
Presidente da Câmara Municipal                           
 
 

 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 

Chefe de Gabinete Interino 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG 
Av. São Francisco, 320 - Primavera – CEP 37.550-000 

Fones: (35) 3429-6501 / 3429-6501 
cmpa@cmpa.mg.gov.br 

 

DECRETO N.º 81 /2024 
    

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO  
     FINANCEIRO DE 2024 
 
 
   A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga o seguinte Decreto: 
 
Art.1º: Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) para a seguinte dotação vigente da Câmara Municipal: 
 

 
Dotação Discriminação Valor R$ Referência 
01.002.0001.0122.0014.7004. 449052 
 

Aquisição de Material Permanente- 
Veículos Automotores 

R$ 150.000,00 37 
 

 
 
Art. 2º: Para ocorrer os créditos suplementares indicados no artigo anterior, conforme 
autorização contida no artigo 9º, § 1º e § 4º da Lei Municipal nº 6.845/2023 (LDO), e, no 
artigo 4º, I da Lei Municipal n.º 6.904/2023, que estima a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2024, será utilizado como recurso as reduções das seguintes dotações 
orçamentárias da Câmara Municipal de Pouso Alegre: 
 
 

Dotação Discriminação Valor R$ Referência 
01.002.0001.0122.0014.7003.3449051 
 

Obras e Instalações  R$150.000,00 36 
 

 
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
  

 
Sala de Sessões, em 22 de novembro de 2024. 
 
 

 
ELIZELTO GUIDO PEREIRA                                JOSÉ DIMAS DA SILVA 
FONSECA      Prefeito Municipal 
Presidente da Câmara Municipal                           
 
 

 
RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 

Chefe de Gabinete Interino 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 82, de 27 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7.009 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.872,62 
(dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319004000000000000.26210003210 2.872,62 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 2.872,62 
    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.511,63 
(três mil, quinhentos e onze reais e sessenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319016000000000000.26210003210 3.511,63 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 3.511,63 
    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 11.553,82 
(onze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319113000000000000.26210003210 11.553,82 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 11.553,82 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3339008000000000000.26210003210 100,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 100,00 
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3339049000000000000.26210003210 100,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 100,00 
   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3339046000000000000.26210003210 100,00 

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 760 18 DE DEZEMBRO DE 2024

25 / 57



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 100,00 
    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 32.041,45 
(trinta e dois mil, quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319011000000000000.26210003210 32.041,45 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 32.041,45 
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319013000000000000.26210003210 100,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2649.3339030000000000000.26210003210 100,00 
    
Art. 17 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 27 de novembro de 2024 
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DECRETO Nº 83, de 27 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7.008 e Lei nº 4.320/1964. 
DECRETA: 

   
 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 76.117,36 
(setenta e seis mil, cento e dezessete reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3319004000000000000.16210000000 76.117,36

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 76.117,36
  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319016000000000000.16210000000 100,00

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 12.313,03 
(doze mil, trezentos e treze reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319113000000000000.16210000000 12.313,03
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 12.313,03
    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 24.732,03 
(vinte e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3339008000000000000.16210000000 24.732,03
  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 24.732,03
    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3339049000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Especial SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0122.0002.2710.3339046000000000000.16210000000 100,00
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SAÚDE 
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319011000000000000.16210000000 100,00

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319013000000000000.16210000000 100,00

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 254.137,57 
(duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210000000 254.137,57
  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 254.137,57
    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.851,74 
(três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319016000000000000.16210000000 3.851,74
  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 3.851,74
    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 81.406,54 
(oitenta e um mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319113000000000000.16210000000 81.406,54
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 81.406,54
    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.326,26 
(cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3319016000000000000.16210000000 5.326,26
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 5.326,26
    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339008000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.911,89 
(nove mil, novecentos e onze reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339049000000000000.16210000000 9.911,89
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 9.911,89
 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 50.657,63 
(cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339046000000000000.16210000000 50.657,63

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 50.657,63
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319011000000000000.16210000000 100,00

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319013000000000000.16210000000 100,00

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 115.125,92 
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(cento e quinze mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319004000000000000.16210000000 115.125,92

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 115.125,92
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 24.441,89 
(vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319016000000000000.16210000000 24.441,89
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 24.441,89
    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319113000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.936,61 
(um mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319008000000000000.16210000000 1.936,61
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 1.936,61
    
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.453,86 
(oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339049000000000000.16210000000 8.453,86

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 8.453,86
 
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.096,93 
(sete mil, noventa e seis reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3319113000000000000.16210000000 7.096,93

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 7.096,93
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Art. 47 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339046000000000000.16210000000 100,00

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319011000000000000.16210000000 100,00

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319013000000000000.16210000000 100,00

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.477,88 
(um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319004000000000000.16210000000 1.477,88
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 1.477,88
    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 69.593,53 
(sessenta e nove mil, quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319016000000000000.16210000000 69.593,53
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 69.593,53
    
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319113000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.844,79 
(três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3339008000000000000.16210000000 3.844,79

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 3.844,79
   
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 25.083,80 
(vinte e cinco mil, oitenta e três reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3339049000000000000.16210000000 25.083,80

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 25.083,80
  
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3339046000000000000.16210000000 100,00

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319011000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.593,52 
(nove mil, quinhentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3339008000000000000.16210000000 9.593,52
  
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 9.593,52
    
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319013000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
   
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.865,92 
(um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3339049000000000000.16210000000 1.865,92

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 1.865,92
  
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3339046000000000000.16210000000 100,00

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3319011000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2709.3319013000000000000.16210000000 100,00
  
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 100,00
    
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 62.954,94 
(sessenta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319004000000000000.16210000000 62.954,94
  
Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339039000000000000.16210000000 62.954,94
    
Art. 81 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 27 de novembro de 2024. 
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Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 84, de 27 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 7.007 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 78.103,18 
(setenta e oito mil, cento e três reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210007001 78.103,18 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 78.103,18  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.586,48 
(cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319016000000000000.16210007001 5.586,48 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 5.586,48     
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.491,96 
(cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319113000000000000.16210007001 5.491,96 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 5.491,96     
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339008000000000000.16210007001 100,00 
  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00   
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 (cem 
reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339049000000000000.16210007001 100,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00    
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339046000000000000.16210007001 100,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00     
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.360,61 
(dez mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319011000000000000.16210007001 10.360,61 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 10.360,61     
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319013000000000000.16210007001 100,00 
  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00   
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 11.560,96 
(onze mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319004000000000000.16210003210 11.560,96 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 11.560,96    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 16.586,48 
(dezesseis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319016000000000000.16210003210 16.586,48 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 16.586,48  
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.491,96 
(oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319113000000000000.16210003210 8.491,96 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 8.491,96     
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.888,80 
(dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319016000000000000.16210007001 2.888,80 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 2.888,80   
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 
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Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339008000000000000.16210003210 100,00 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00   
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339049000000000000.16210003210 100,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00    
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3339046000000000000.16210003210 100,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00     
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 23.360,61 
(vinte e três mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319011000000000000.16210003210 23.360,61 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 23.360,61     
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319013000000000000.16210003210 100,00 
  
Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00   
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 26.034,39 
(vinte e seis mil, trinta e quatro reais e trinta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210003210 26.034,39 
  
Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 26.034,39    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 962,93 
(novecentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319016000000000000.16210003210 962,93 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
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especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 962,93     
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.351,64 
(quinze mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319113000000000000.16210003210 15.351,64 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 15.351,64   
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339008000000000000.16210003210 100,00 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00    
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339049000000000000.16210003210 2.500,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 2.500,00  
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 46.054,91 
(quarenta e seis mil, cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319113000000000000.16210007001 46.054,91 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 46.054,91     
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.000,00 
(oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339046000000000000.16210003210 8.000,00 
  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 8.000,00     
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319011000000000000.16210003210 100,00 
  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00   
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Art. 51 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319013000000000000.16210003210 100,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210003210 100,00  
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339008000000000000.16210007001 100,00 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00     
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.433,92 
(sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339049000000000000.16210007001 7.433,92 
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 7.433,92   
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.493,22 
(quinze mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3339046000000000000.16210007001 15.493,22 
  
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 15.493,22    
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319011000000000000.16210007001 100,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00  
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319013000000000000.16210007001 100,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 100,00     
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.560,96 
(dez mil, quinhentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Especial 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319004000000000000.16210007001 10.560,96 
  
Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4132101010000000000 - 16210007001 10.560,96       
Art. 65 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 27 de novembro de 2024 
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DECRETO Nº 85, de 27 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 66,53 
(sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319013000000000000.26210000000 66,53 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210000000 66,53 
  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
77.958,63 (setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319011000000000000.16210000000 77.958,63 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319004000000000000.16210000000 77.958,63 
  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
28.936,77 (vinte e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319113000000000000.16210000000 28.936,77 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2713.3319004000000000000.16210000000 28.936,77 
    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 138,10 
(cento e trinta e oito reais e dez centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319013000000000000.26210000000 138,10 
  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 138,10 
    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.032,83 
(nove mil, trinta e dois reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319011000000000000.26210000000 9.032,83 
  
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210000000 9.032,83 
    
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.352,20 (dez mil, trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0122.0002.2650.3319011000000000000.26210007001 10.352,20 
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SAÚDE 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210007001 10.352,20 
   
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 246,93 
(duzentos e quarenta e seis reais e noventa e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319016000000000000.26210007001 246,93 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210007001 246,93 
  
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.669,19 (um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319113000000000000.26210000000 1.669,19 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210000000 1.669,19 
  
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.773,44 (três mil, setecentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319113000000000000.26210007001 3.773,44 
  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2650.3319004000000000000.26210007001 3.773,44 
    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.921,73 (um mil, novecentos e vinte e um reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319016000000000000.16210000000 1.921,73 
  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319004000000000000.16210000000 1.921,73 
    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.386,10 (cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e dez centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.16210003210 5.386,10 
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210003210 5.386,10 
    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 19,14 
(dezenove reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 760 18 DE DEZEMBRO DE 2024

41 / 57



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319016000000000000.26210003210 19,14 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2708.3319013000000000000.26210003210 19,14 
    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
422.717,94 (quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210000000 422.717,94 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 422.717,94 
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.107,58 (cinco mil, cento e sete reais e cinquenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210003210 5.107,58 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210003210 5.107,58 
 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.942,76 (um mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319016000000000000.16210003210 1.942,76 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210003210 1.942,76 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
91.531,71 (noventa e um mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319016000000000000.26210000000 91.531,71 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 91.531,71 
   
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.269,29 (três mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319016000000000000.26210003210 3.269,29 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210003210 3.269,29 
   
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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1.845,91 (um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319113000000000000.16210003210 1.845,91 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210003210 1.845,91 
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
138.076,96 (cento e trinta e oito mil, setenta e seis reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319113000000000000.26210000000 138.076,96 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 138.076,96 
    
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.907,41 (um mil, novecentos e sete reais e quarenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319113000000000000.26210003210 1.907,41 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210003210 1.907,41 
    
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40,62 
(quarenta reais e sessenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3339049000000000000.26210000000 40,62 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 40,62 
    
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8,25 
(oito reais e vinte e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2647.3339049000000000000.26210000000 8,25 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2647.3319011000000000000.26210000000 8,25 
 
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
31.660,69 (trinta e um mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319011000000000000.16210000000 31.660,69 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319004000000000000.16210000000 31.660,69 
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Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.095,70 (sete mil, noventa e cinco reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2646.3319016000000000000.26210000000 7.095,70 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2646.3319011000000000000.26210000000 7.095,70 
   
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
26.866,38 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2646.3319113000000000000.26210000000 26.866,38 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2646.3319011000000000000.26210000000 26.866,38 
  
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.778,38 (quatorze mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319011000000000000.26210000000 14.778,38 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319004000000000000.26210000000 14.778,38 
    
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.763,95 (quinze mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319013000000000000.26210000000 15.763,95 
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319004000000000000.26210000000 15.763,95 
    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.600,64 (dezesseis mil, seiscentos reais e sessenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319016000000000000.26210000000 16.600,64 
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319004000000000000.26210000000 16.600,64 
    
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.194,18 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319113000000000000.26210000000 4.194,18 
  
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2645.3319004000000000000.26210000000 4.194,18 
   
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
233.899,80 (duzentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 233.899,80 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210000000 233.899,80 
   
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
230.899,80 (duzentos e trinta mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210000000 230.899,80 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 230.899,80 
  
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.000,00 (três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210000000 3.000,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 3.000,00 
  
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.15000001002 65.000,00 
  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.15000001002 65.000,00 
    
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 554,81 
(quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319113000000000000.16210000000 554,81 
  
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2710.3319004000000000000.16210000000 554,81 
    
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
43.314,83 (quarenta e três mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.15000001002 43.314,83 
  
Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339034000000000000.15000001002 43.314,83 
   
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
61.685,17 (sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339034000000000000.15000001002 61.685,17 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2132.3339030000000000000.15000001002 61.685,17 
  
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339039000000000000.15000000000 32.000,00 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339036000000000000.15000000000 32.000,00 
    
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.770,57 (nove mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.15000001002 9.770,57 
  
Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339034000000000000.15000000000 9.770,57 
    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.229,43 (três mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319011000000000000.15000001002 3.229,43 
  
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339034000000000000.15000000000 3.229,43 
    
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.770,57 (seis mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319011000000000000.15000001002 6.770,57 
  
Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 6.770,57     
Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 579,43 
(quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319113000000000000.15000001002 579,43 
  
Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.15000000000 579,43     
Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.167,49 (nove mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319113000000000000.15000001002 9.167,49 
  
Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.3.3335043000000000000.15000000000 9.167,49 
    
Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.832,51 (oito mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 8.832,51 
  
Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.3.3335043000000000000.15000000000 8.832,51 
 
Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
38.387,57 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319011000000000000.16210000000 38.387,57 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210000000 38.387,57 
 
Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
430.985,36 (quatrocentos e trinta mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.15000001002 430.985,36 

Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 430.985,36 

    
Art. 91 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
603.178,80 (seiscentos e três mil, cento e setenta e oito reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 603.178,80 
  
Art. 92 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 91 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 603.178,80 

 
Art. 93 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.15000001002 12.600,00 
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SAÚDE 

Art. 94 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 93 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 12.600,00 

    
Art. 95 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
201.025,83 (duzentos e um mil, vinte e cinco reais e oitenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 201.025,83 
  
Art. 96 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 95 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 201.025,83 

 
Art. 97 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
32.210,01 (trinta e dois mil, duzentos e dez reais e um centavo) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 32.210,01 

Art. 98 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 97 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.15000000000 32.210,01 

    
Art. 99 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 102.000,00 
  
Art. 100 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 99 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.15000000000 102.000,00    
Art. 101 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
42.794,24 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 42.794,24 

Art. 102 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 101 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1977.3449051000000000000.15000000000 42.794,24 

    
Art. 103 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
457.205,76 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e cinco reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 457.205,76 
  
Art. 104 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 103 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1977.3449051000000000000.15000000000 457.205,76 
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Art. 105 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
28.785,58 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319011000000000000.16210007001 28.785,58 

Art. 106 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 105 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210007001 28.785,58 
   
Art. 107 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
81.991,49 (oitenta e um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 81.991,49 

Art. 108 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 107 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.15000000000 81.991,49 
  
Art. 109 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.298,84 (cem mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319011000000000000.15000001002 100.298,84 

Art. 110 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 109 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.15000000000 100.298,84 
    
Art. 111 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
58.432,95 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319113000000000000.15000001002 58.432,95 
  
Art. 112 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 111 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.15000000000 58.432,95 
    
Art. 113 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
449.276,75 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3339036000000000000.15000001002 449.276,75 
  
Art. 114 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 113 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.15000000000 449.276,75 
    
Art. 115 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.15000001002 30.000,00 
  
Art. 116 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 115 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339039000000000000.15000000000 30.000,00 
   
Art. 117 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0035.2172.3339039000000000000.15000000000 15.000,00 

Art. 118 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 117 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.15000000000 15.000,00 
   
Art. 119 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.384,29 (quatorze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319016000000000000.16210000000 14.384,29 

Art. 120 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 119 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2711.3319004000000000000.16210000000 14.384,29 
  
Art. 121 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.704,27 (nove mil, setecentos e quatro reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319011000000000000.16210000000 9.704,27 

Art. 122 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 121 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3339049000000000000.16210000000 9.704,27 
  
Art. 123 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.690,76 (três mil, seiscentos e noventa reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3319113000000000000.16210000000 3.690,76 
  
Art. 124 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 123 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2712.3339049000000000000.16210000000 3.690,76 
    
Art. 125 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 27 de novembro de 2024. 
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DECRETO Nº 86, de 29 de novembro de 2024 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6904 e Lei nº 4.320/1964. 

DECRETA: 
   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.15000001002 150.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.1012.3449052000000000000.15000000000 150.000,00 

    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 300.000,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339030000000000000.16210000000 300.000,00 
    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
189.790,76 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e noventa reais e setenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 189.790,76 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339036000000000000.16210000000 189.790,76 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 200.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339030000000000000.16210000000 200.000,00 
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 200.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339034000000000000.16210000000 200.000,00 
   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 260,00 
(duzentos e sessenta reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339014000000000000.15000001001 260,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3339034000000000000.15000001001 260,00  
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.077,36 (dois mil, setenta e sete reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3319113000000000000.15000000000 2.077,36 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2013.3339036000000000000.15000000000 2.077,36 
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.137.444,91 (dois milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.15000001001 2.137.444,91   
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319004000000000000.15000001001 2.137.444,91   
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
179.895,60 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319011000000000000.15000001001 179.895,60 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0122.0026.2052.3319011000000000000.15000001001 179.895,60  
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
99.734,87 (noventa e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.15000001001 99.734,87   
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3339030000000000000.15000001001 99.734,87   
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
104.384,42 (cento e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319113000000000000.15000000000 104.384,42 

  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 104.384,42 

   
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
188.339,17 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 188.339,17 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1960.3449051000000000000.15000000000 188.339,17 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.723,89 (dez mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 10.723,89 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0018.0541.0031.2095.3339039000000000000.15000000000 10.723,89 
    
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.875,37 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319113000000000000.15000000000 1.875,37 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0018.0541.0031.2095.3339039000000000000.15000000000 1.875,37 
    
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
261.181,90 (duzentos e sessenta e um mil, cento e oitenta e um reais e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 261.181,90 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3339036000000000000.15000001002 261.181,90 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
172.455,54 (cento e setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.15000001002 172.455,54 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3339036000000000000.15000001002 172.455,54 
   
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
107.984,73 (cento e sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.15000001002 107.984,73 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.15000001002 107.984,73 
   
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.618,21 (dezoito mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.26590000000 18.618,21 
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Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.26590000000 18.618,21 
    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.137,31 (quatro mil, cento e trinta e sete reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319004000000000000.26210000000 4.137,31 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3339030000000000000.26210000000 4.137,31 
 
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
9.503,61 (nove mil, quinhentos e três reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319011000000000000.26210000000 9.503,61 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3339030000000000000.26210000000 9.503,61 
 
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.228,13 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e treze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3319113000000000000.26210000000 56.228,13 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2648.3339030000000000000.26210000000 56.228,13 
   
Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.228,13 (cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e treze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319011000000000000.15010000000 56.228,13 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 56.228,13 
   
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
218.652,32 (duzentos e dezoito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.15000001002 218.652,32 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1960.3449051000000000000.15000000000 218.652,32 

    
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.932,73 (sessenta mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319113000000000000.15010000000 60.932,73 
  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 60.932,73 
    
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
43.880,28 (quarenta e três mil, oitocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.26210000000 43.880,28 
  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 43.880,28 
    
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
31.991,53 (trinta e um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.26210000000 31.991,53 
  
Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 31.991,53 
    
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
22.813,06 (vinte e dois mil, oitocentos e treze reais e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.16000000000 22.813,06 
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.16000000000 22.813,06 
 
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
85.771,50 (oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319011000000000000.15000000000 85.771,50 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339039000000000000.15000000000 85.771,50 
 
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
85.770,50 (oitenta e cinco mil, setecentos e setenta reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319113000000000000.15000000000 85.770,50 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339039000000000000.15000000000 85.770,50 
   
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.781,95 (quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3319113000000000000.15000000000 15.781,95 
  
Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2189.3339030000000000000.15000000000 15.781,95 
    
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.748,77 (treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319113000000000000.15000000000 13.748,77 
  
Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339030000000000000.15000000000 13.748,77 
    
Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
393.008,51 (trezentos e noventa e três mil, oito reais e cinquenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3319004000000000000.15000001002 393.008,51 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1960.3449051000000000000.15000000000 393.008,51 

  
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.145,75 (oito mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319011000000000000.26000000000 8.145,75 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0002.2224.3319004000000000000.26000000000 8.145,75 
  
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.194,18 (quatro mil, cento e noventa e quatro reais e dezoito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319113000000000000.26000000000 4.194,18 
  
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2103.3339036000000000000.26000000000 4.194,18 
    
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.748,77 (treze mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319113000000000000.15000000000 13.748,77 
  
Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339030000000000000.15000000000 13.748,77 
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Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319004000000000000.26210000000 100.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 100.000,00 
   
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319013000000000000.26210000000 20.000,00 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.26210000000 20.000,00 
  
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319011000000000000.15010000000 80.000,00 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 80.000,00 
    
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2697.3319113000000000000.15010000000 20.000,00 
  
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.15010000000 20.000,00 
    
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.302.655,64 (um milhão, trezentos e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339039000000000000.16210000000 1.302.655,64 
  
Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2104.3339092000000000000.16210000000 1.302.655,64 
    
Art. 81 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 29 de novembro de 2024. 
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